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PARECER

O Projeto de Lei nº 108/2023, de iniciativa do Prefeito Municipal, altera
a redação do artigo 63 da Lei nº 4.434/2006, que reestrutura o Regime Próprio de
Previdência Social dos Servidores Efetivos do Município de Montenegro, que trata da
cessação do direito à percepção da cota individual por pensão por morte.

O Projeto de Lei tem por objetivo aplicar limitadores de idade e tempo
mínimo de contribuição para benefícios de pensão por morte, recepcionando as
alterações realizadas pela Lei Federal nº 13.135, de 17 de junho de 2015, que
estabelece que a pensão por morte para cônjuge ou companheiro não é mais
vitalícia em muitos casos, além de limitar a percepção do benefício de acordo com a
idade do pensionista, desde que comprovado um tempo de vida em comum e após
garantido um número mínimo de contribuições. Tramitou nesta Casa Legislativa, o
Projeto de Lei nº 065/2022, que tratava da mesma matéria e que foi objeto de
análise pela Borba, Pause & Perin – Advogados (DPM/RS). Em 10 de agosto de
2023, a pedido do Prefeito Municipal, o referido Projeto de Lei foi retirado de
tramitação e devolvido.

Em contraposição ao texto do Projeto de Lei anterior, a atual
Mensagem Justificativa esclarece que foram incorporadas ao seu texto as sugestões
apontadas pela mencionada empresa de assessoria, constantes da Informação nº
93/2023. Ademais, informa que a parte final do §2º do artigo 1º foi complementada
para prever que o tempo de contribuição a Regime Próprio de Previdência Social
(RPPS) ou ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS) será considerado na
contagem das 18 (dezoito) contribuições mensais referidas nas alíneas “a” e “b” do
inciso V do caput daquele artigo, após a averbação junto ao FAP do tempo de
contribuição pelo interessado.

Analisada a matéria, a CGP, por unanimidade de seus membros,
concluiu que o presente Projeto de Lei está apto à tramitação, opinando pela sua
aprovação.

É o parecer.

Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 03 de outubro de 2023.

Ver. Felipe Kinn da Silva – MDB Ver. Talis Ferreira – PP
Presidente 1º Secretário

Ver. Juarez Vieira da Silva Ver. Gustavo Oliveira
PTB PP

Ver. Valdeci Alves de Castro
Republicanos

"Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas "
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Assinatura Eletrônica Simples

JUAREZ VIEIRA DA SILVA
641***.***34

03/10/2023 10:44:33
IP: 201.159.54.186  Geolocalização: -29.695744, -51.457282

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:

Assinatura Eletrônica Qualificada - Padrão ICP-Brasil

FELIPE KINN DA SILVA
001***.***51

03/10/2023 11:02:37

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Assinatura Eletrônica Simples

GUSTAVO HARRES DE OLIVEIRA
966***.***68

03/10/2023 15:27:43

IP: 201.76.113.88

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:

Assinatura Eletrônica Simples

VALDECI ALVES DE CASTRO
545***.***00

03/10/2023 14:46:05
IP: 201.159.54.186  Geolocalização: -29.695748, -51.457269

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:

Assinatura Eletrônica Simples

TALIS ROMEU POHREN FERREIRA
942***.***34

03/10/2023 11:55:29
IP: 201.159.54.186  Geolocalização: -29.695741, -51.457287

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:
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